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CONTRATO OCS Nº 036/2018                  

(SAP Nº 4400003057)  

ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO DE BENS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES E 

BRASÍLIA PAPÉIS EIRELI EPP, NA 

FORMA ABAIXO: 
   

  

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília – DF e serviços no Rio 

de Janeiro – RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP 20031-917, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 33.657.248/0001-89, 

doravante denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na 

forma do seu Estatuto Social; e BRASÍLIA PAPÉIS EIRELI EPP, 

com sede em SHC/SW CLSW 101, Bloco A, entrada 40/82, sala 147, 1º 

Pavimento, Sudoeste, Brasília - DF, inscrita(o) no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob o nº 19.316.354/0001-78, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada na forma de seus atos 

constitutivos, nos termos da autorização proferida no âmbito da IP ASN/DEPAD 

nº 014/2021, de 24/02/2021, conforme previsão orçamentária sob a rubrica n° 

3101600011, e em consonância com o que preceitua a Lei nº 13.303/2016, 

celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo nº 03, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE 

 

O presente Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência do Contrato 

OCS nº 036/2018, pelo período de 12 (doze) meses, com início em 09/03/2021 

e término em 08/03/2022, mediante o valor global anual de até R$ 489.990,40 

(quatrocentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa reais e quarenta 

centavos). 

 

 

Parágrafo Único 

Em decorrência da finalidade supramencionada, a Cláusula Segunda 

(“VIGÊNCIA) do CONTRATO OCS nº 036/2018 passa a vigorar com a redação 

a seguir: 
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CONTRATO OCS Nº 036/2018 

 

“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, com início 
em 09/03/2021 e término em 08/03/2022, podendo ser 
prorrogado, mediante aditivo contratual, por períodos sucessivos, 
até o limite total de 60 (sessenta) meses.  
(...)” 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO, não 

importando este Instrumento Contratual Aditivo nº 3 em novação. 

 

As folhas deste Aditivo são rubricadas por Luciene Predes da Rocha Oliveira, 

advogada do BNDES, apenas para a conferência de sua redação, por 

autorização dos representantes legais que o assinam. 

 

 

                             

             Rio de Janeiro, 02 de março de 2021. 

 

 

 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL   

 

 

 

 

BRASÍLIA PAPÉIS EIRELI EPP 

 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________     _______________________________ 

Nome                                                         Nome 

CPF                                                           CPF 

http://normas/Normas/principal.do?dispatch=viewAto&idAto=6032

		2021-03-03T11:57:30-0300
	EDUARDO KENJI MORE:00080103154


		2021-03-05T18:48:18-0300
	FLAVIO ALENCAR DE CARVALHO BORGES:80688179134


		2021-03-08T12:32:52-0300
	MAURICIO DOS SANTOS NEVES:01836704771




